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PARTE C

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10774-B/2013
O Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) é o departamento 

governamental que tem por missão formular, coordenar e executar a 
política externa de Portugal.

Na prossecução da sua missão, são atribuições do MNE: preparar e 
executar a política externa portuguesa, bem como coordenar as interven-
ções, em matéria de relações internacionais, de outros departamentos, 
serviços e organismos da Administração Pública; defender e promover 
os interesses portugueses no estrangeiro; conduzir e coordenar a partici-
pação portuguesa no processo de construção europeia; conduzir e coor-
denar a participação portuguesa no sistema transatlântico de segurança 
coletiva; assegurar a proteção dos cidadãos portugueses no estrangeiro, 
bem como apoiar e valorizar as comunidades portuguesas espalhadas 
pelo mundo; defender e promover a língua e cultura portuguesas no 
estrangeiro; promover a lusofonia em todos os seus aspetos e valorizar 
e reforçar a Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; definir e 
executar a política de cooperação para o desenvolvimento, especialmente 
com os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa e Timor -Leste; 
coordenar, acompanhar a execução e avaliar a ação desempenhada em 
matéria de cooperação por outros ministérios, departamentos, servi-
ços e organismos da Administração Pública; conduzir as negociações 
internacionais e os processos de vinculação internacional do Estado 
Português, sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras 
entidades públicas; representar o Estado Português junto de sujeitos de 
Direito Internacional Público ou de outros entes envolvidos na área das 
relações internacionais; e exercer as atribuições que lhe sejam cometidas 
relativamente à condução da diplomacia económica.

O MNE articula -se ainda com outros ministérios, na prossecução da 
promoção da cultura portuguesa no estrangeiro; do ensino do português 
no estrangeiro; na definição do quadro político de participação das Forças 
Armadas e das forças de segurança portuguesas em missões de carácter 
internacional; e na prossecução da diplomacia económica.

Nos termos das disposições conjugadas dos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º e do 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, e 29/2013, de 21 de 
fevereiro, que aprova a Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, 
dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a última 
redação dada pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho, e dos artigos 109.º 
e 110.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com a última redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, delego:

1. No Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Coopera-
ção, Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira, as seguintes competências:

1.1. Com faculdade de subdelegação, as competências que por lei 
me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática de todos 
os atos respeitantes aos seguintes organismos, incluindo comissões, 
programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a 
criar no seu âmbito, no âmbito das orientações e definições estratégicas 
por mim definidas:

a) Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., nos domínios 
da cooperação e da ajuda pública ao desenvolvimento;

b) Instituto de Investigação Científica Tropical, I. P.;
c) Comissão Interministerial para a Cooperação.

1.2. Sem faculdade de subdelegação, e sem prejuízo das competências 
delegadas no Secretário de Estado dos Assuntos Europeus, a competência 
para assegurar a coordenação e o acompanhamento da política da coo-
peração e da ajuda pública ao desenvolvimento nas áreas de atuação da 
União Europeia, da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), 
e do Sistema das Nações Unidas, nomeadamente da Organização das 
Nações Unidas, dos programas, fundos e agências especializadas.

1.3. Também sem faculdade de subdelegação, as competências para:
a) Nomear, autorizar a contratação, transferir entre missões diplomá-

ticas ou determinar a cessação de funções dos adidos, conselheiros para 
a cooperação do quadro de pessoal especializado do MNE;

b) Determinar a cessação ou prorrogação de funções do pessoal es-
pecializado do MNE, nos termos do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 
de novembro, alterado pelos Decretos -Lei n.º 91/2011, de 26 de julho, e 
n.º 118/2012, de 15 de junho, sem prejuízo das competências delegadas 
no Secretário de Estado dos Assuntos Europeus;

c) Emitir cartas credenciais ou documentos de idêntico valor jurídico, 
que acreditem, perante quaisquer organizações internacionais, congressos 
ou outras reuniões internacionais, as delegações portuguesas enviadas, no 
âmbito das suas competências delegadas e sem prejuízo das competências 
delegadas no Secretário de Estado dos Assuntos Europeus.

1.4. Delego ainda, sem faculdade de subdelegação:
a) As competências para reconhecer o estatuto de agente da cooperação 

ou conceder a equiparação a agente da cooperação e determinar a pror-
rogação dos respetivos contratos, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 2.º e 
do n.º 3 do artigo 11.º da Lei n.º 13/2004, de 14 de abril;

b) As competências para conceder licenças sem vencimento para o 
exercício de funções em organismos internacionais, em conjunto com o 
membro do Governo responsável pelos serviços a que pertençam os re-
querentes, nos termos conjugados dos artigos 89.º e seguintes do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de março, na redação em vigor e do artigo 234.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na redação em vigor;

c) As competências para dar parecer sobre a concessão do grau de 
doutoramento honoris causa a individualidades estrangeiras, ao abrigo 
da audiência prévia prevista no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 216/92, de 13 de outubro.

2. No Secretário de Estado dos Assuntos Europeus, Bruno Verdial de 
Castro Ramos Maçães, as seguintes competências:

2.1. Com faculdade de subdelegação, as competências que por lei me 
são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática de todos os 
atos respeitantes aos seguintes serviços e estruturas, incluindo comissões, 
programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados ou a criar 
no seu âmbito, no âmbito das orientações e definições estratégicas por 
mim definidas:

a) Direção -Geral dos Assuntos Europeus;
b) Comissão Nacional para os Direitos Humanos;
c) Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus;
d) Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-

-Espanholas;
e) Comissão Luso -Espanhola para a Cooperação Transfronteiriça.

2.2. Sem faculdade de subdelegação, e sem prejuízo das competên-
cias delegadas no Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da 
Cooperação em matéria de política de cooperação e da ajuda pública ao 
desenvolvimento, a competência para assegurar a coordenação e o acom-
panhamento nas áreas de atuação do Conselho da Europa e da OCDE.

2.3. Delego ainda, sem faculdade de subdelegação, as competências 
para:

a) Nomear, autorizar a contratação ou determinar a prorrogação ou 
cessação de funções dos adidos, adidos técnicos, adidos técnicos princi-
pais, conselheiros técnicos e conselheiros técnicos principais da REPER 
em Bruxelas, do quadro de pessoal especializado do MNE;

b) Emitir cartas credenciais ou documentos de idêntico valor jurídico, 
que acreditem, perante quaisquer organizações internacionais, congressos 
ou outras reuniões internacionais, as delegações portuguesas enviadas, 
no âmbito das suas competências delegadas e sem prejuízo das compe-
tências delegadas no Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros 
e da Cooperação;

c) Designar Agentes da República Portuguesa nos processos junto do 
Tribunal da União Europeia.

3. No Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, José de 
Almeida Cesário, as seguintes competências:

3.1. Com faculdade de subdelegação, as competências que por lei 
me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática de todos 
os atos respeitantes aos seguintes serviços, estruturas e organismos, 
incluindo comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de 
trabalho criados ou a criar no seu âmbito, no âmbito das orientações e 
definições estratégicas por mim definidas:

a) Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Por-
tuguesas;

b) Conselho das Comunidades Portuguesas;
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c) Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., nos domínios 
relativos à língua e cultura portuguesas, incluindo o ensino do português 
no estrangeiro, bem como a Presidência da Comissão Interministerial 
de acompanhamento do Fundo da Língua Portuguesa;

d) Comissão Interministerial para as Comunidades Portuguesas;
e) Comissão Organizadora do Recenseamento Eleitoral dos Portu-

gueses no Estrangeiro.

3.2. Sem faculdade de subdelegação, as competências para:
a) Atribuir a gestão corrente de posto ou secção consular a um membro 

qualificado do pessoal consular ou a funcionário qualificado do mapa 
de pessoal do MNE, nos casos e nos termos previstos no artigo 21.º do 
Regulamento Consular aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de 
março (Regulamento Consular); e para autorizar os titulares dos postos e 
secções consulares a designar os membros ou funcionários qualificados;

b) Designar os funcionários qualificados para os efeitos previstos nos 
n.ºs 2 e 3 dos artigos 52.º e 56.º do Regulamento Consular e autorizar 
os titulares dos postos consulares e secções consulares a designar os 
funcionários qualificados para os mesmos efeitos;

c) Autorizar os postos e as secções consulares a instituir presenças 
consulares, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 2º do Regulamento 
Consular;

d) Autorizar os postos consulares, previstos no n.º 1 do artigo 2.º do 
Regulamento Consular, e as missões diplomáticas a abrir escritórios 
fora da sua sede, em conformidade com o direito vigente, nos termos 
do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento Consular;

e) Designar os titulares dos vice -consulados e das agências consulares, 
nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, 
e os vice -cônsules e agentes consulares, nos termos do n.º 2 do artigo 
18.º do Regulamento Consular;

f) Designar os conselheiros e adidos técnicos e os conselheiros e 
adidos técnicos principais nas áreas de competências social e cultural, 
bem como renovar e cessar as comissões de serviço deste pessoal es-
pecializado, nos termos do disposto nos artigos 4.º, 8.º, 10.º e 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 91/2011, de 26 de julho, e 118/2012, de 15 de junho.

3.3. Delego ainda, sem faculdade de subdelegação, as competências 
para:

a) Conceder a isenção ou redução de emolumentos consulares, nos 
termos previstos na tabela de emolumentos consulares, aprovada pela 
Portaria n.º 320 -C/2011, de 30 de dezembro, alterada pela Portaria 
n.º 296/2012, de 28 de setembro;

b) Autorizar a destruição de documentos constantes do arquivo con-
sular, nos termos do artigo 14.º do Regulamento Consular;

c) Acompanhar os processos negociais no âmbito de acordos coletivos 
de trabalho.

4. Delego ainda, nos respetivos Secretários de Estado, as minhas 
competências próprias:

a) Em matéria de realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços e empreitadas de obras públicas, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na redação em vigor, relativamente aos 
serviços, estruturas e organismos sobre os quais possuem competência 
delegada;

b) Em matéria de deslocações de serviço público, no território nacional 
ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, no que respeita 
às despesas relativas às situações previstas no artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril, na redação em vigor, no n.º 2 do artigo 2.º 
e no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na 
redação em vigor, e nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio, em relação aos membros dos respetivos ga-
binetes, dirigentes ou individualidades designados pelos ora delegados, 
bem como as competências para autorizar as respetivas despesas com 
deslocação e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo.

5. Ficam na minha dependência direta os seguintes serviços, estruturas, 
organismos e entidades, incluindo comissões, programas, estruturas de 
missão ou grupos de trabalho criados ou a criar no seu âmbito:

a) Secretaria -Geral do MNE;
b) Direção -Geral de Política Externa;
c) Inspeção -Geral Diplomática e Consular;
d) Fundo para as Relações Internacionais, I. P.;
e) Comissão Nacional da UNESCO;
f) Instituto Português de Santo António;
g) Empresas públicas que integram ou que venham a integrar o setor 

empresarial do Estado sob tutela setorial do MNE, sem prejuízo das 
competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros e à 
Ministra de Estado e das Finanças.

6. Mantenho ainda, relativamente a todos os serviços, estruturas, 
organismos e entidades do Ministério, mesmo nos delegados nos Se-
cretários de Estado que me coadjuvam, a competência para a prática 
dos seguintes atos de gestão orçamental:

a) Reafetação, entre organismos, de receitas próprias cobradas no ano;
b) Utilização dos saldos de gerência;
c) Aumento de despesa por receita cobrada no ano.

7. Em conformidade com o previsto nos artigos 24.º e 25.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, relativamente aos serviços da ad-
ministração direta do Ministério, no que respeita ao regime financeiro, 
administrativo, patrimonial e de gestão de recursos humanos, o presente 
despacho de delegação de competências vale, sem prejuízo das compe-
tências delegadas na Secretária -Geral do MNE, nos termos do Despacho 
n.º 10774-A/2013, de 20 de agosto, publicado no 1.º suplemento ao 
Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 20 de agosto de 2013.

8. Atendendo ao teor e o alcance do presente despacho, todas as 
decisões tomadas ou a tomar pelos Secretários de Estado presumem -se 
no âmbito das delegações de competências ora conferidas.

9. Nas minhas ausências ou impedimentos, a minha substituição pelos 
Secretários de Estado deve respeitar a ordem de precedência estabelecida 
na Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, na redação em vigor.

10. Ratifico todos os atos praticados no âmbito das delegações cons-
tantes do presente despacho, desde 26 de julho de 2013 até à publicação 
do presente despacho.

11. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

207200724 

 Despacho n.º 10774-C/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico-administrativo do meu 
Gabinete Maria da Conceição Nunes, assistente do mapa de pessoal do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 - Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto-lei.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Maria da Conceição Nunes; nasceu a 1 de dezembro de 1960, em 

Lisboa, 9.º ano de escolaridade; curso de Formação Profissional de In-
formática; curso de Acolhimento e Encaminhamento do Público; curso 
de Datilografia e Estenografia; funcionária de escritório no Centro de 
Informática (1982-1983); telefonista/rececionista no Centro de Estudos 
e Tratamentos (1983-1989); assistente operacional no Gabinete do Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros desde 1989.

207201412 

 Despacho n.º 10774-D/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico-administrativo do meu 
Gabinete Maria Helena Prata Hipólito Fernandes, assistente técnica do 
mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 - Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto-lei.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.
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4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Maria Helena Prata Hipólito Fernandes; nasceu a 20 de janeiro de 

1961, em Lisboa; habilitada com o 12.º ano na área de Ciências (1990); 
terceira-oficial do quadro de pessoal do Instituto Nacional Engenharia 
Tecnologia Industrial em 3 de agosto de 1998; assistente administrativa 
em 1 de janeiro de 1998; na Secretaria de Estado do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros em 20 de abril de 1999; assistente administrativa 
principal em 15 de janeiro de 2001 a exercer funções na Secção de Re-
presentações do Ministério dos Negócios Estrangeiros; de 15 de julho 
de 2002 a 16 de março de 2003 nos Serviços Sociais do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros; de 17 de março de 2003 a 2 de novembro de 2009 
na Secção de Vencimentos do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 
assistente especialista em 24 de novembro de 2004, no Gabinete do 
Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas de 3 de novembro 
de 2009 a 20 de junho de 2011; na Secção de Orçamento de 21 de junho 
de 2011 a 10 de julho de 2011, no Gabinete do Ministro de Estado e dos 
Negócios Estrangeiros desde 11 de julho de 2011.

207201559 

 Despacho n.º 10774-E/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2, 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo para exercer as funções de secretária pessoal do 
meu gabinete Maria Isabel Alves Pereira de Castro, do mapa de pessoal 
do Partido Social Democrata.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Maria Isabel Alves Pereira de Castro; nasceu em 1 de dezembro de 

1951; Santa Maria Maior, Funchal. 1973 — Frequência do 1.º ano de eco-
nomia, Universidade de Lourenço Marques, Moçambique. 1974 — Do-
cumentação, Serviços Nacionais do Partido Social Democrata (PSD); 
1976 — Secretariado do Jornal Povo Livre (PSD); 1980 — Secretariado 
do Secretário -geral do PSD; 1986 — Secretariado da Delegação do PSD 
em Bruxelas no Parlamento Europeu; 2006 — Secretariado da Emigra-
ção do PSD; junho 2011 — julho 2013 — Secretariado no Gabinete do 
Ministro da Economia e do Emprego.

207201615 

 Despacho n.º 10774-F/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo do meu 
Gabinete Joaquim Gomes Fernandes, assistente do mapa de pessoal do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do de-
signado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Joaquim Gomes Fernandes; nasceu a 18 de maio de 1951, em Lisboa. 

Completou o 4.º ano de escolaridade; carreira militar (1971 -1974); 
oficial de matança no Ministério da Agricultura e Pescas (1975 -1996); 
operador de reprografia (1996 -2000); assistente operacional na Direção-
-Geral dos Assuntos Europeus (1996 -2000); operador offset (2004); 
assistente operacional no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros desde 2004.

207201364 

 Despacho n.º 10774-G/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de adjunto do meu gabinete o 
mestre João Paulo Barbosa da Costa, Primeiro Secretário de Embaixada, 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do de-
signado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 26 de julho de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome — João Paulo Barbosa da Costa
Data de nascimento — 15 de agosto de 1972
Naturalidade — Vale de Cambra

2 — Habilitações académicas:
1995 -1996 — Mestrado em Relações Internacionais e Estudos Eu-

ropeus pela Universidade de Kent, Reino Unido. Equivalência ao Grau 
de Mestre em Estudos Europeus pela Universidade do Minho (2008); 
1991 -1995 — Licenciatura em Relações Internacionais no ramo Cul-
turais e Políticas pela Universidade do Minho.

3 — Experiência profissional (Carreira Diplomática):
Setembro 2012 -julho 2013 — Colocado no SEF/Ministério da Ad-

ministração Interna como Assessor do Diretor Nacional do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras (SEF); setembro 2009 -setembro 2012 — Co-
locado na Representação de Portugal junto da União Europeia (REPER), 
como Conselheiro Técnico no Núcleo Justiça e Assuntos Internos (JAI); 
julho 2006 -setembro 2009 — Adjunto Diplomático do Ministro da 
Defesa Nacional; 2005 -2006 — Colocado na Delegação de Portugal 
junto da NATO (DELNATO); 1999 -2005 — Colocado na Direção 
de Serviços de Segurança e Defesa — Direção Geral dos Assuntos 
Multilaterais; 1999 — Aprovado no concurso de admissão à carreira 
diplomática (MNE).

4 — Outras experiências profissionais:
2004 -2005 — Auditor do Curso -piloto do Colégio Europeu de Se-

gurança e Defesa da União Europeia; 1999 — Auditor do Curso de 
Defesa Nacional; 1997 -1999 — Assistente de investigação no Instituto 
de Estudos Estratégicos e Internacionais (IEEI).

207201323 

 Despacho n.º 10774-H/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunta do meu 
gabinete a mestre Cláudia de Moura Alves Saavedra Pinto, docente, da 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do mesmo diploma, a desig-
nada fica autorizada a exercer as atividades em instituições de ensino 
superior, designadamente as atividades de docência e de investigação, 
em regime de tempo integral ou tempo parcial, nos termos da legislação 
em vigor.



26182-(10)  Diário da República, 2.ª série — N.º 159 — 20 de agosto de 2013 

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 29 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome — Cláudia de Moura Alves Saavedra Pinto
Data de nascimento — 17 de março de 1983

2 — Habilitações académicas:
2011 — Mestrado em Direito, na área de especialização de Direito 

Administrativo, pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra; 
2008 — Pós -graduação em Direito dos Contratos Públicos, na Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa; 2006 — Licenciatura em Direito, 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

3 — Experiência profissional:
Julho 2011 — julho 2013 — Técnica -Especialista no Gabinete do 

Ministro da Economia e do Emprego, do XIX Governo Constitucional; 
desde julho 2011 — Assistente na Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra; 2008 — 2011 — Assistente -estagiária na Faculdade de Di-
reito da Universidade de Coimbra; 2010 — 2011 — Advogada, na área 
de Direito Público, na Sociedade de Advogados PLMJ — A.M. Pereira, 
Sáragga Leal, Oliveira Martins, Júdice & Associados; 2006 -2010 — Ad-
vogada estagiária, nas áreas de Direito Público e Direito Fiscal, na 
Sociedade de Advogados PLMJ — A.M. Pereira, Sáragga Leal, Oliveira 
Martins, Júdice & Associados.

4 — Outras experiências profissionais:
2012 — Publicação da obra O Facto do Príncipe os Contratos Ad-

ministrativos, Reflexão sobre o instituto do facto do príncipe e a tutela 
do cocontratante da Administração em caso de extinção do contrato 
administrativo, Coleção Monografias, Almedina; 2011 — Publicação, em 
coautoria com o Professor Doutor Tiago Duarte, do artigo “A suspensão e 
a interrupção do prazo para a impugnação de atos administrativos: vale a 
pena arriscar?”, nos Estudos de Direito Público, Coleção PLMJ, AA.VV., 
Coimbra Editora; 2010 — Publicação, em coautoria com o Professor 
Doutor Tiago Duarte, do artigo “A suspensão e a interrupção do prazo 
para a impugnação de atos administrativos: vale a pena arriscar?”, nos 
Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Paulo de Pitta e Cunha, 
vol. Ill, Almedina; 2010 — Publicação do artigo “Os litígios emergentes 
no âmbito dos órgãos colegiais, em anotação ao Acórdão do TCA Sul de 
14.11.2007, P. 2879/07”, nos Cadernos de Justiça Administrativa, n.º 79, 
Janeiro/Fevereiro; 2007 — Publicação, em coautoria com o Professor 
Doutor Diogo José Paredes Leite de Campos, da obra Créditos Futuros, 
Titularização e Regime Fiscal, Almedina, 2007.

207201291 

 Despacho n.º 10774-I/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunto do meu 
gabinete o licenciado Bruno Xavier Arrais Beleza Paes Moreira, Pri-
meiro Secretário de Embaixada, do mapa de pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do de-
signado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 5 de agosto de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome — Bruno Xavier Arrais Beleza Paes Moreira
Data de nascimento — 17 de dezembro de 1971
Naturalidade — Lisboa

2 — Habilitações académicas:
1992 -1997 — Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa.

3 — Experiência profissional (Carreira Diplomática):
Setembro 2010 - julho 2013 — Colocado na Embaixada de Portu-

gal em Dublin; maio 2006 - agosto 2010 — Colocado na Embaixada 
de Portugal em Buenos Aires; janeiro 2004 - abril 2006 — Colocado 
na Embaixada de Portugal em Pequim; novembro 2000 - dezembro 
2003 — Colocado na Direção de Serviços do Médio Oriente e Magre-
be — Direção Geral dos Assuntos Bilaterais; fevereiro 1998 - novembro 
2000 — Colocado no Serviço do Protocolo do Estado; 1997 — Aprovado 
no concurso de admissão à carreira diplomática (MNE).

207201194 

 Despacho n.º 10774-J/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo do meu 
Gabinete Maria de Jesus Brito Pedro, assistente do mapa de pessoal do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Maria de Jesus Brito Pedro; nasceu a 3 de março de 1961, em Seia, 

completou o 6.º ano de escolaridade; curso de formação profissional de 
informática; curso Word (1995); curso Acolhimento e Encaminhamento 
do Público (1999); de 1982 a 1995 exerceu no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros as funções de auxiliar nos Serviços de Protocolo, na Audi-
toria Jurídica, na Comissão Nacional da UNESCO, no Departamento dos 
Assuntos Jurídicos, na Direção de Serviços de Pessoal Assalariado, na 
Comissão Nacional da Organização Marítima Internacional, na Direção-
-Geral dos Assuntos Multilaterais, no Gabinete do Subsecretário de 
Estado Adjunto do Ministério dos Negócios Estrangeiros; assistente 
operacional no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros desde 1995.

207201453 

 Despacho n.º 10774-K/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de chefe do meu Gabinete, o 
licenciado Carlos Alberto Raheb Lopes Pires, Conselheiro de Embaixada, 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do de-
signado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 25 de julho de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nasceu em 10 de setembro de 1973, em Beirute.

2 — Habilitações literárias:
“Master of Science” em Estudos Europeus pela “London School of 

Economics”;
Licenciado em Relações Internacionais pelo Instituto Superior de 

Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa.
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3 — Percurso Profissional no Ministério dos Negócios Estrangeiros:
Chefe de Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 

Europeus, de 1 de março de 2013 a 24 de junho de 2013;
Adjunto Diplomático do Primeiro -Ministro, em 21 de junho de 2011;
Conselheiro de Embaixada, em 20 de outubro de 2010;
Adjunto no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, em 1 de outubro de 2010;
Na Embaixada no Cairo, em 28 de setembro de 2008. Encarregado de 

Negócios a. i. de 9 de maio de 2009 a 27 de março de 2010;
Conselheiro de Defesa na Delegação junto da NATO, em 2007 -2008;
Primeiro Secretário de Embaixada, em 20 de fevereiro de 2006;
Em comissão de serviço na Embaixada em S. Tomé, de 22 de janeiro 

a 22 de julho de 2005;
Na Delegação junto da NATO, em 21 de fevereiro de 2003;
Segundo Secretário de Embaixada, em 20 de fevereiro de 2003;
Assistente do Coordenador da Presidência Portuguesa da OSCE, 

2001 -2003;
Colaborador do Presidente do Grupo de Trabalho PESC/OSCE durante 

a Presidência Portuguesa da UE em 2000;
Adido de Embaixada, na Secretaria de Estado, em 19 de fevereiro de 

1998; terceiro -secretário de embaixada, em 12 de maio de 1999;
Aprovado no concurso de admissão aos lugares de adido de embai-

xada, aberto em 5 de junho de 1997.

4 — Condecorações:
Medalha da Defesa Nacional de 2.ª Classe.

207201259 

 Despacho n.º 10774-L/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu Gabinete Arlindo 
José da Costa Barroso, assistente operacional do mapa de pessoal do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 - Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto-lei.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Arlindo José da Costa Barroso; nasceu em 1 de janeiro de 1968 em 

Lisboa; 9.º ano de escolaridade; certificado de técnicas de condução 
dado pela BMW, certificado de ação de condução defensiva.

Em 1982 desempenhou funções de serralheiro e pintor numa empresa; 
de 1983 a 1990 mecânico auto nos quadros efetivos do Ministério 
do Exército (Oficinas Gerais de Material de Engenharia); em 1990 
exercício de funções como operador de rampa na TAP; de 1991 a 1993 
motorista no Ministério da Educação; de 1993 a 1995 motorista e fiel de 
armazém numa empresa de material de proteção e segurança; de 1995 
a 1996 empresário por conta própria no ramo de hotelaria; de 1996 a 
1999 motorista no Instituto Camões ao serviço da presidência; em 2000 
motorista no Gabinete do Secretário-Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros; em 2001 motorista no Gabinete do Inspetor Diplomático 
e Consular; desde 2004 motorista no Gabinete do Ministro de Estado e 
dos Negócios Estrangeiros.

207201056 

 Despacho n.º 10774-M/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo do meu 
Gabinete Rosa Maria Veríssimo Gonçalves Ribeiro, assistente técnica 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Rosa Maria Veríssimo Gonçalves Ribeiro; nasceu em 14 de outubro de 

1958, em Silves, habilitada com o 12.º ano de escolaridade. Escriturária 
principal na FNAC, S. A., de 2 de julho de 1982 a 31 de janeiro de 1993; 
escriturária principal na PANTEL, S. A., de 31 de janeiro de 1994 a 31 de 
janeiro de 1995; técnica administrativa na Direção -Geral dos Assuntos 
Consulares e Comunidades Portuguesas de 27 de agosto de 1999 a 30 
de abril de 2007; técnica administrativa no Gabinete de Emergência 
Consular de 1 de maio de 2007 a 1 de abril de 2008; secretária no Ga-
binete do Subdiretor -Geral da Direção -Geral dos Assuntos Consulares 
e Comunidades Portuguesas de 2 de abril de 2008 a 30 de abril de 2011; 
secretária no Consulado -Geral de Portugal em Caracas de 2 de maio de 
2011 a 30 de setembro de 2011; secretária no Gabinete do Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros desde outubro de 2011.

207201834 

 Despacho n.º 10774-N/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como técnica  especialista Ana Maria da Silva 
Quitério Passos de Gouveia, para realizar estudos e trabalhos técnicos 
no âmbito das respetivas habilitações e qualificações profissionais no 
meu gabinete.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido Decreto-
-Lei, o estatuto remuneratório da designada é o dos adjuntos.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Ana Maria da Silva Quitério Passos de Gouveia; nasceu em 17 de 

janeiro de 1967; Lisboa. Formada em Artes e Técnicas Gráficas pela 
Escola de Artes Decorativas António Arroio; Curso de Desenho na So-
ciedade Nacional de Belas Artes; Estágio de Pintura (4 anos); lecionou 
Educação Visual de 1989 a 1995; Colaboradora freelancer em trabalhos 
de Arquitetura e Decoração de Interiores; Curso de Cerimonial; Pro-
tocolo e Imagem; no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros desde setembro de 2005.

207201048 

 Despacho n.º 10774-O/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu Gabinete Mário 
António Candeias da Silva Dias, assistente operacional do mapa de 
pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 - Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto-lei.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.
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ANEXO

Nota curricular
Mário António Candeias da Silva Dias; nasceu em 8 de julho de 

1981 em Portalegre; 12.º ano de escolaridade; de fevereiro a dezem-
bro de 2012, motorista na Inspeção Geral Diplomática e Consular; de 
agosto 2011 a fevereiro 2012, motorista na Direção Geral dos Assuntos 
Técnicos e Económicos; de 2009 a agosto de 2011, motorista na Secre-
taria Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros; de 2007 a 2009 
motorista no Departamento Geral de Administração do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros; de novembro de 1999 a julho 2007, militar na 
Marinha de Guerra Portuguesa. Durante este período efetuou várias 
comissões de cariz militar, recebeu dois louvores e duas licenças de 
mérito. Motorista no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros.

207201753 

 Despacho n.º 10774-P/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo do meu 
Gabinete Mariana Alexandra Esteves Monteiro, assistente técnica do 
mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Mariana Alexandra Esteves Monteiro; nasceu a 25 de outubro de 

1964, no Barreiro, 12.º ano de escolaridade, de julho de 1988 na Câmara 
Municipal de Montijo, integrou os quadros da mesma a 1 de fevereiro de 
1990, secretária pessoal do presidente do Instituto de Gestão e Alienação 
do Património Habitacional do Estado de outubro de 1989 a janeiro de 
1994, secretária do Secretário de Estado Adjunto do Ministro dos Ne-
gócios Estrangeiros de janeiro de 1994 a outubro de 1995, no gabinete 
do secretário -geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 31 de 
outubro de 1995 a 26 de outubro de 2000, secretária do coordenador 
da PAQ de outubro de 2000 a fevereiro de 2001, secretária do diretor-
-geral dos Assuntos Multilaterais de 5 de fevereiro de 2001 a 7 de abril 
de 2002, secretária pessoal do Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros de 8 de abril de 2002 a 12 de março de 2005, 
técnica profissional de 1.ª classe em 31 de dezembro de 2008; desde 13 
de março de 2005 no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros.

207201656 

 Despacho n.º 10774-Q/2013
1 - Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como técnica especialista Maria Francisca do 
Rosário Apetato Correia de Seabra Benevides, para realizar estudos e 
trabalhos técnicos no âmbito das respetivas habilitações e qualificações 
profissionais no meu gabinete.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido Decre-
to-Lei, o estatuto remuneratório da designada é o dos adjuntos.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 26 de agosto de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
1 - Dados Pessoais:
Nome - Maria Francisca do Rosário Apetato Correia de Seabra Be-

nevides
Data de Nascimento - 29 de dezembro de 1976
Naturalidade - Lisboa, Portugal

2 - Habilitações académicas.
1994 - 1998 - Licenciatura em Ciências da Comunicação (Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas - Universidade Nova de Lisboa).

3 - Experiência profissional:
Desde dezembro de 2010 - Diretora da revista Feel lt (grupo 

Newshold);
Desde julho de 2006 - Jornalista do semanário SOL (grupo Newshold), 

com a função de Coordenadora Executiva;
De janeiro de 2001 a julho de 2006 - Jornalista da revista LuxWoman, 

integrada nos quadros do grupo Media Capital.

4 - Outras experiências profissionais:
2000 - Coordenadora de equipa do Pavilhão de Portugal na Expo 2000, 

em Hanôver;
2000 - Apoio ao Secretariado Geral do Conselho da Presidência 

Portuguesa da União Europeia e às delegações estrangeiras.
207201534 

 Despacho n.º 10774-R/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico-administrativo do meu 
Gabinete Maria do Carmo Zeferino Silvestre Baleia, assistente técnica 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 - Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto-lei.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Maria do Carmo Zeferino Silvestre Baleia; nasceu a 13 de setem-

bro de 1959, em Mafra; habilitada com o 12.º ano; na função pública 
desde 1986; escriturária datilógrafa na Secretaria de Estado em 11 de 
novembro de 1992; assistente administrativa em 1 de janeiro de 1998; 
secretariado de apoio no Gabinete do Ministro dos Negócios Estran-
geiros em maio de 1998; secretária pessoal do Secretário de Estado 
da Presidência do Conselho de Ministros em abril de 2002; assistente 
administrativa especialista em novembro de 2004; secretária pessoal do 
secretário-geral do Sistema de Informações da República Portuguesa 
em dezembro de 2004; secretária pessoal do coordenador da Cimeira 
Ibero Americana em abril de 2005; secretariado pessoal do chefe do 
gabinete e dos adjuntos do gabinete do secretário-geral do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros em novembro de 2005; secretária pessoal do 
diretor-geral de política externa e do subdiretor em dezembro de 2006; 
secretariado do concurso de ingresso na carreira diplomática em outubro 
de 2008; secretariado do grupo SIADAP; Gabinete do Secretário-Geral 
em janeiro de 2009; Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, secretariado de apoio aos adjuntos desde fevereiro de 2010.

207201494 

 Despacho n.º 10774-S/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo do meu 
Gabinete Beatriz Licínia Carvalho Lia Dimas, assistente técnica do mapa 
de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.
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2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Beatriz Licínia Carvalho Lia Dimas; nasceu a 21 de setembro de 

1959, casada, habilitada com o 12.º ano, ingressou na função pública 
a 1 de março de 1993 na Escola Secundária Fernando Namora; a 2 de 
dezembro de 1998 ingressou no Ministério dos Negócios Estrangeiros 
como assistente administrativa no secretariado do diretor de serviços de 
Recursos Humanos; assistente administrativa principal, por despacho de 
23 de março de 2004, assistente administrativa especialista, por despacho 
de 13 de setembro de 2007; no Gabinete do Ministro de Estado e dos 
Negócios Estrangeiros desde 2 de outubro de 2002.

207201072 

 Despacho n.º 10774-T/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo do meu 
Gabinete Ana Maria da Conceição António Morgado Canha, assistente 
técnica do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros e pelo 
orçamento do meu Gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 24 de julho de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Ana Maria da Conceição António Morgado Canha; nasceu em Lisboa 

em 26 de março de 1963. Formação académica e profissional: 12.º ano, 
curso de operadora de registo de dados IBM, curso do word, curso de 
inglês (INA).

Em 1983 escriturária datilógrafa no quadro do Instituto de Investi-
gação Científica Tropical; em 1987 tomou posse no quadro do pessoal 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros; de 9 de setembro de 1987 a 9 
de dezembro de 1989 prestou serviço na Inspeção -Geral Diplomática e 
Consular, no gabinete de apoio do Secretário -Geral e na Direção -Geral 
das Comunidades Europeias; em 1990 foi nomeada secretária do Inspetor-
-Geral Diplomático e Consular; em 1993 foi colocada na embaixada 
de Portugal em Bucareste desempenhando funções de secretária junto 
do Chefe de Missão; em 1996 colocada no Departamento Geral de 
Administração; em 18 de novembro de 1996 promovida a 3.º oficial; 
em 5 de maio de 1997 nomeada secretária do diretor -geral das Relações 
Bilaterais; em abril de 2000 apoio de secretariado durante o Fórum do 
Mediterrâneo que decorreu no Funchal em março de 2000; em 28 de 
outubro de 2002 apoio de secretariado na Cimeira Luso Marroquina 
que decorreu em Lisboa (Hotel Pestana Palace); assistente adminis-
trativa especialista, por despacho de 13 de setembro de 2007; desde 
2002 no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros.

207201023 

 Despacho n.º 10774-U/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunta do meu 
gabinete a licenciada Marta Lima Basto.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da de-
signada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 26 de julho de 2013.

3 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
Marta Lima Basto Alpendre, nasceu em 1968, Licenciada em Eco-

nomia, pela Universidade Católica Portuguesa (1991). Técnica Supe-
rior na Direção de Serviço das Relações Externas da Direção Geral 
dos Assuntos Comunitários do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
(1991-1999). Chefe de Divisão de Programas de Internacionalização 
da Economia no âmbito da União Europeia da Direção de Serviços de 
Apoio à Internacionalização da Economia da Direção-Geral das Relações 
Económicas Internacionais do Ministério da Economia (2000-2004). 
Chefe de Divisão do Relacionamento Económico Externo da Direção 
de Serviços da Coordenação e Relacionamento Económico Externo na 
Direção-Geral da Empresa do Ministério da Economia (2004-2007). 
Chefe de Divisão de Relações Económicas Externas na Direção-Geral 
das Atividades Económicas do Ministério da Economia e da Inovação 
(2007-2011). Adjunta de S. Ex.ª o Secretário de Estado Adjunto e dos 
Assuntos Europeus em setembro de 2011.

207201826 

 Despacho n.º 10774-V/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de adjunto do meu gabinete o 
licenciado Mário José Soares Gomes, Primeiro Secretário de Embaixada, 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do de-
signado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos 
desde 26 de julho de 2013.

3 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de agosto de 2013. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome — Mário José Soares Gomes
Data de nascimento — 16 de julho de 1974
Naturalidade — Miragaia, Porto

2 — Habilitações académicas:
1996 - 1997 — Pós-graduação em Estudos Europeus - vertente 

Económica, na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra; 
1991 - 1996 — Licenciatura em Relações Internacionais, na Universi-
dade Lusíada do Porto.

3 — Experiência profissional:
Desde fevereiro de 2012 — Cedido, em regime de interesse público, 

à AICEP, Portugal Global E.P.E. — Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, exercendo as funções de Coordenador 
para os Mercados Europeus na Direção de Relações Institucionais e 
Mercados Externos; 2008 - 2011 - Colocado, como Substituto Le-
gal, na Embaixada de Portugal em Havana; 2008 - Colocado, em Co-
missão de Serviço, como Cônsul-Geral Adjunto no Consulado-Geral 
em Paris; 2004 - 2008 - Cônsul de Portugal em Nogent-sur-Marne; 
2002 - 2004 - Colocado, como Substituto Legal, na Embaixada de 
Portugal em Teerão; 2000 - 2002 - Colocado na Direção de Serviços da 
África Subsariana da Direção-Geral de Relações Bilaterais do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros; 1999 - Colocado, em Comissão de Serviço, 
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 10423-A/2013
1 — No âmbito do concurso externo de ingresso na categoria de 

adido de embaixada na carreira diplomática para o preenchimento 
de 20 vagas, aberto pelo Aviso n.º 17239 -A/2012, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, n.º 250, de 27 de dezembro, e conside-
rando a lista de classificação final dos candidatos, constante do Aviso 
n.º 9415 -A/2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, 
de 22 de julho, a qual foi homologada por despacho do Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros em 19 de julho de 2013, são no-
meados, ao abrigo da alínea c) do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 204/2006, de 27 de outubro, aplicável por remissão do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, como adidos de 
embaixada, os seguintes candidatos:

1 — Diogo Dias Ribeiro Rocha
2 — Duarte Maria Salgado da Cruz Bucho
3 — João Nuno Sousa de Albuquerque
4 — Bruno Miguel Oliveira Silva
5 — Bernardino Manuel Dantas Machado de Azevedo Fernandes
6 — Duarte de Agorreta de Alpuim Gagliardini Graça
7 — Francisco Lobo Silva Leal de Almeida
8 — João André Brites de Andrade Melo Alvim
9 — Thiago Severiano Paiva de Almeida Carvalho
10 — Eurico Daniel Lagoa de Matos
11 — Rui Manuel Carrilho Miranda
12 — Tiago Alexandre Nunes Serras Carvalho Rodrigues
13 — Hugo Miguel Andrade Martins Gravanita
14 — João Paulo Lopes Gil de Brito
15 — António Rogério Ramos Teixeira
16 — João Tiago Carrilho de Brito Nobre Penedo
17 — David José Martins de Jesus

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 10774-W/2013
Em aditamento ao Despacho n.° 10231-A/2013, publicado no Diário 

da República, 2.a Série, n.° 148, de 2 de agosto, retificado pela Declara-
ção de retificação n.° 864-A/2013, publicada no Diário da República, 
2.a série, n.° 151, de 7 de agosto de 2013, acrescentam-se, no âmbito da 
área profissional de especialização de Hematologia Clínica, o Instituto 
Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E.P.E., e da área 
profissional de especialização de Oncologia Médica, o Centro Hospitalar 
Barreiro-Montijo, E.P.E., nos seguintes termos: 

Especialidade Estabelecimento de saúde Número 
de vagas

Hematologia Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

Instituto Português de Oncologia de 
Lisboa Francisco Gentil, E.P.E.

1

Oncologia Médica  . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

Centro Hospitalar Barreiro-Montijo, 
E.P.E.

1

 19 de agosto de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

207202669 

18 — Rodrigo Carlos Sousa Leite Lobo D’Ávila
19 — Manuel Tavares Mourão Rodrigues
20 — Marta Simeão de Sá Nogueira Saraiva

2 — Estão assegurados os respetivos cabimentos orçamentais.

19 de agosto de 2013. — A Secretária -Geral, Ana Martinho.
207202052 

como Substituto Legal, na Embaixada de Portugal em Bissau; 1998 - 
1999 - Colocado no Instituto da Cooperação Portuguesa, desempenhando 
as funções de Assessor do Presidente; 1997 -Aprovado no Concurso de 
Admissão aos lugares de Adido de Embaixada da Carreira Diplomática, 
aberto em 5 de junho de 1997.

207201786 
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